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TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL

Pelo presente instrumento entre si celebram, de um lado, na qualidade de DOADOR, ESPORTE CLUBE OS COMBINADOS DE BOA VISTA DA ROMANA, inscrito no CNPJ sob nº 04.782.486/0001-18, com sede em Boa Vista da Romana, nesta cidade, neste ato representado por sua Presidente, Sr. Willian Vinicios Larsssen, e, de outro, na qualidade de DONATÁRIO, o MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.188/0001-21, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 75, Centro, nesta cidade de Três Passos/RS, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Arlei Luís Tomazoni,
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO de bem imóvel, autorizado pela Lei Municipal xxxxxx e mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Constitui objeto da presente doação a transferência da propriedade do DOADOR ao DONATÁRIO do bem imóvel constante na matrícula nº 16.030, lote rural nº 264, da 3ª secção Turvo, situado na localidade de Boa Vista da Romana, nesta cidade, com a área de 10.000,00m², de propriedade de ESPORTE CLUBE OS COMBINADOS DE BOA VISTA DA ROMANA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE DA DOAÇÃO
O DOADOR se compromete a transferir, ao DONATÁRIO, livre de quaisquer ônus ou encargos, o bem descrito na Cláusula Primeira deste ajuste, para uso e manutenção por parte do Município, bem como melhorias na estrutura existente, inclusive campo de futebol. 
Parágrafo único. O cumprimento da finalidade estabelecida nesta cláusula constitui-se encargo do DONATÁRIO, por prazo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
As partes qualificadas no preâmbulo deste instrumento comprometem-se a:
3.1 - DOADOR:
a) disponibilizar ao DONATÁRIO, sem qualquer ônus, o bem mencionado na Cláusula Primeira do presente instrumento;
3.2 - DONATÁRIO:
a) zelar pela segurança, conservação e manutenção do objeto da presente doação;

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
As partes declaram, para todos os fins e efeitos, que as informações relativas à presente doação, bem como ao cumprimento da finalidade e encargos estabelecidos, são públicas, nos termos da Lei nº 12.527/2011, devendo ser prestadas a qualquer interessado, inclusive por meio de divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVERSÃO/RESSARCIMENTO DOS BENS DOADOS
Em caso de rescisão do presente instrumento, os bens doados ao DONATÁRIO serão indenizados ao DOADOR.

CLÁUSULA SEXTA – FORO
As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Três Passos para dirimir eventuais litígios decorrentes desta doação.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 4 vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas.

Três Passos, XX de XXXXXX de 2024.



ARLEI LUÍS TOMAZONI
Prefeito Municipal




XXXXXXXXXX
Presidente do Esporte Clube Os Combinados de Boa Vista da Romana



Testemunha: 


Testemunha:
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